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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PORTARIA Nº 561/2014

Altera a Portaria nº 420/2011, que nomeia servidores para 

comporem o grupo permanente de gestão de sistemas judi-

ciários do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 CONSIDERANDO a necessidade de adequar a composição do grupo permanente 

de gestão de sistemas judiciários às mudanças organizacionais ocorridas no Tribunal, 

 RESOLVE:

 Art. 1º O art. 1º da Portaria nº 420/2011, passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º Nomear os seguintes servidores para comporem grupo 

permanente de gestão judiciários, divididos na seguinte forma:

I - Servidores de 1ª Instância, responsáveis pela gestão de 

sistemas de 1ª Grau:

a) ANTÔNIO THIRSO RIBEIRO GONÇALVES MEDEIROS 
- Diretor de Secretária da 8ª Vara do Trabalho de Fortaleza; 

b) FABRÍCIO HOLANDA DE OLIVEIRA - Diretor de Secre-

tária da 2ª Vara do Trabalho de Maracanaú;

c) GILBERTO SILVA HOLANDA - Diretor de Secretária da 

Vara do Trabalho de Euzébio; 

d) ROBERTA DE ANDRADE RIBEIRO - Diretora de Secre-

tária da 2ª Vara do Trabalho de Fortaleza; 

e) FLAVIA ANDRÉA QUEIROZ FAÇANHA FERREIRA - 

Diretora de Secretária da 1ª Vara do Trabalho de Fortaleza.

II - Servidores do Tribunal, responsáveis pela gestão de 

sistemas de 2ª Grau:

a) ANTONIO CARLOS DOS SANTOS - Assessor da Presidência;
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b) LUÍSA ELISABETH TIMBÓ CORRÊA FURTADO - 

Secretária Judiciária; 

c) FERNANDO CAVALCANTE MELO JÚNIOR - Assessor 

do Gabinete; 

d) DANIEL DE VASCONCELOS PÁSCOA - Assessor de 

Gabinete; 

e) EDNEVALDO MEDEIROS PEREIRA - Secretário do 

Tribunal Pleno.”

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. ALTERE-SE. CUMPRA-SE.
 Fortaleza, 21 de julho de 2014.

 FRANCISCO TARCÍSIO GUEDES LIMA VERDE JÚNIOR 
 Presidente do Tribunal


